
 
 
 
 
 
 
 
     LEI Nº    1.016, de 12 de março de 2012. 
 

 
“ALTERA O VALOR DA CONTRIBUIÇÃO  À  
CISLAGOS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
 
 

    A Câmara Municipal por seus representantes aprova, e 
eu, José Luiz de Figueiredo, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica acrescido ao valor da contribuição  ao Consórcio Intermunicipal de  
Saúde  da Região dos Lagos –CISLAGOS prevista pela Lei  Municipal  1.006, de 
25/11/2011 para o exercício de 2012,  a importância de R$ 10.000,00 (dez  mil 
reais).  
 
Art. 2º - Os valores acrescidos serão destinados ao pagamento dos procedimentos 
de urgência autorizados  pela Secretaria Municipal de Assistência e Promoção 
Social às pessoas comprovadamente carentes, que não puderam aguardar a 
agenda normal do SUS  e da Secretaria Municipal de Saúde . 
 
§ 1º- Os procedimentos   e valores de cada procedimento  serão sempre   aqueles 
vigentes na Tabela atualizada  praticada pelo CISLAGOS aos Municípios  que o 
integram. 
 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal  autorizado a abrir um crédito especial na 
dotação abaixo discriminada, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 
suportar a despesas decorrentes da execução desta Lei: 
 
02-EXECUTIVO 
08-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08-ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0125-ASSISTÊNCIA A  COMUNIDADES 
4.082-MANUTENÇÃO DOS REPASSES DAS CONTRIBUIÇÕES À CISLAGOS 
3370.41.00-CONTRIBUIÇÕES 
 
Art. 4º -Para fazer face às despesas decorrentes da execução desta Lei, fica o 
Executivo Municipal autorizado a fazer os remanejamentos de créditos  



 
 
 
 
 
 
orçamentários, se necessários, utilizando-se de anulações total ou parcial de 
dotações do orçamento vigente  ou excesso de arrecadação, se houver.  
  
 
Art. 5º - Esta lei  entrará em  vigor na data de sua publicação . 
 
 
   Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
 
 

Divisa Nova,  12 de março  de 2012. 
 
 
 

JOSÉ LUIZ FIGUEIREDO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


